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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 4/2006

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 54/2005, de 15 de Novembro, que estabelece a titu-
laridade dos recursos hídricos, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 219, de 15 de Novembro de
2005, saiu com a seguinte incorrecção, que assim se
rectifica:

No artigo 13.o, onde se lê «se não excederem as lar-
guras fixadas no artigo 10.o» deve ler-se «se não exce-
derem as larguras fixadas no artigo 11.o».

Assembleia da República, 11 de Janeiro de 2006. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 132/2006

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Dezembro de 2003, as Ilhas Cook depositaram o seu
instrumento de adesão à Convenção de Viena para a
Protecção da Camada de Ozono, concluída em Viena
em 22 de Março de 1985.

Portugal é Parte na mesma Convenção, aprovada,
para adesão, pelo Decreto n.o 23/88, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 202, de 1 de Setembro de
1988, tendo depositado o seu instrumento de adesão
em 17 de Outubro de 1988, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 281, de 6 de Dezembro de 1988,
tendo a Convenção entrado em vigor em 15 de Janeiro
de 1989, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 95, de 23 de Abril de 1998.

De acordo com o artigo 17.o, n.o 3, a referida Con-
venção entrou em vigor para as Ilhas Cook em 21 de
Março de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 133/2006

Por ordem superior se torna público que a Letónia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 25 de Maio de 2004, o seu instrumento de ratificação
do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção, à Repres-
são e à Punição do Tráfico de Pessoas, em especial
de Mulheres e Crianças, concluído em Nova Iorque em
15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 32/2004, publicada no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004,
e ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 19/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 10 de Maio
de 2004, conforme o Aviso n.o 121/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 141, de 17 de Junho.

O Protocolo Adicional em epígrafe entrou em vigor
para a Letónia em 24 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 134/2006

Por ordem superior se torna público que a Croácia
depositou junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
em 24 de Janeiro de 2003, o seu instrumento de rati-
ficação do Protocolo Adicional Relativo à Prevenção,
à Repressão e à Punição do Tráfico de Pessoas, em
especial de Mulheres e Crianças, concluído em Nova
Iorque em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte neste Protocolo Adicional, que foi
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 32/2004, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 135/2006

Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Agosto de 2005, o Reino da Suazilândia depositou o
seu instrumento de adesão à Convenção sobre o Con-
trolo de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos
Perigosos e Sua Eliminação, concluída em Basileia no
dia 22 de Março de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 246, de 20 de Outu-
bro de 1993, tendo depositado a carta de ratificação
em 26 de Janeiro de 1994, conforme o Aviso n.o 144/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 109,
de 11 de Maio de 1994, e tendo entrado em vigor em
11 de Maio de 1994, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 118, de 22 de Maio de
1998.

A Convenção em epígrafe entrou em vigor para o
Reino da Suazilândia em 6 de Novembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 136/2006

Por ordem superior se torna público que, em 22 de
Agosto de 2005, a República Islâmica do Irão depositou
o seu instrumento de adesão ao Protocolo de Quioto
à Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Alte-
rações Climáticas, de 9 de Maio de 1992, concluído em
Quioto no dia 11 de Dezembro de 1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 71, de 25 de Março de 2002, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aprovação em 31 de Maio
de 2002, conforme o Aviso n.o 49/2005, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Feve-
reiro de 2005, e tendo entrado em vigor em 16 de Feve-
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reiro de 2005, conforme aviso publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 35, de 18 de Fevereiro de
2005.

O Protocolo entrou em vigor para a República Islâ-
mica do Irão em 20 de Novembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 3/2006/A

Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano 2006

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores decreta, nos termos da alínea p) do n.o 1 do
artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 232.o da Constituição
e da alínea c) do artigo 30.o e do n.o 1 do artigo 34.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I

Aprovação do Orçamento

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado pelo presente diploma o Orçamento da
Região Autónoma dos Açores para 2006, constante dos
mapas seguintes:

a) Mapas I a VIII do orçamento da administração
pública regional, incluindo os orçamentos dos
fundos e serviços autónomos;

b) Mapa IX com os programas e projectos de inves-
timento de cada secretaria regional.

CAPÍTULO II

Transferências e financiamento

Artigo 2.o

Transferências do Orçamento do Estado e da União Europeia

1 — Os montantes a receber, por transferência, do
Orçamento do Estado deverão atingir o valor de
E 229 067 000, dos quais E 54 462 000 correspondem
a verbas provenientes do Fundo de Coesão, as quais
se destinam, exclusivamente, a financiar projectos de
investimento, E 4 000 000 para suportar a bonificação
de juros do crédito à habitação, nos termos do n.o 5
do artigo 30.o da Lei n.o 13/98, de 24 de Fevereiro,
e E 15 000 000 ao abrigo do n.o 4 do artigo 5.o do mesmo
diploma.

2 — O valor estimado para as transferências da União
Europeia deverá atingir o montante de E 26 300 000.

Artigo 3.o

Garantias de empréstimos

Fica o Governo Regional autorizado a garantir, nas
condições correntes nos respectivos mercados, opera-
ções financeiras em moeda com curso legal em Portugal
ou em moeda estrangeira requeridas pela execução de
empreendimentos de reconhecido interesse económico
e social para a Região.

Artigo 4.o

Avales e outras garantias

É fixado em E 110 000 000 o limite para a concessão
de avales e outras garantias da Região Autónoma dos
Açores.

Artigo 5.o

Gestão do património regional

1 — A gestão patrimonial da administração directa
e indirecta da Região Autónoma dos Açores deve orien-
tar-se por critérios de eficiência e de racionalidade de
modo a minimizar o respectivo impacte orçamental.

2 — O decreto regulamentar regional de execução do
Orçamento da Região Autónoma dos Açores define os
bens e direitos cuja aquisição ou locação dependem de
autorização prévia e específica do Vice-Presidente do
Governo.

3 — Na falta ou insuficiência de legislação própria
aplica-se à gestão do património regional a legislação
nacional aplicável ao domínio privado do Estado, com
as necessárias adaptações orgânicas.

Artigo 6.o

Gestão da dívida pública

O Governo Regional tomará as medidas adequadas
à eficiente gestão da dívida pública, ficando autorizado,
através do Vice-Presidente:

a) Ao reforço das dotações orçamentais para
amortização de capital, caso isso se mostre
necessário;

b) Ao pagamento antecipado, total ou parcial, de
empréstimos já contratados;

c) A contratação de novas operações destinadas
a fazer face ao pagamento antecipado ou à
transferência das responsabilidades associadas
a empréstimos anteriores;

d) À renegociação das condições de empréstimos
anteriores, incluindo a celebração de contratos
de troca (swaps), do regime de taxa de juro,
de divisa e de outras condições contratuais;

e) À alteração do limite do endividamento externo
por contrapartida do limite do endividamento
interno, para obter as condições de endivida-
mento mais favoráveis em cada momento.

CAPÍTULO III

Despesas e alterações orçamentais

Artigo 7.o

Controlo das despesas

O Governo Regional tomará as medidas necessárias
à rigorosa contenção das despesas públicas e ao controlo


